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CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

INDICAÇÃO Nº 116/2024 

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115 

do Regimento Interno, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio 

César Bruno Teixeira Filho, a comprar e entregar uma ambulância para atendimento dos 

pacientes no distrito de Varjota e localidades vizinhas. 

/ 
JUSTIFICATIVA 

Tal medida é de muita importância, pois existe uma grande carência de toda comunidade 

que faz o Distrito da V arjota uma vez que o distrito fica a mais de 20km de distância para 

deslocamento em caso de emergência até o Hospital Municipal, sendo que o tempo se toma 

muito relevante no sentido de agilizar os atendimentos emergenciais. 

A localidade se encontra na zona rural do Município e o transporte é precário. Por isso, 

faz-se necessário uma ambulância urgentemente para colocar à disposição daquela população. 

Que seja oficiada, a O PREFEITO MUNICIPAL DE AMONTADA, Sr. Flavio César 

Bruno Teixeira Filho, para que possa providenciar o mais breve possível essa demanda do 

Distrito de V arjota. 

O motivo desta solicitação, além de um desejo de toda comunidade e deve ser abraçado 

como um projeto de desenvolvimento e valorização na área da saúde. 

Nestes termos, peço deferimento. 

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 1 º de fevereiro de 2024. 
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MARIA SIRNARA SALDANHA FREITAS 
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